
Reprovados na segunda fase do Exame da OAB terão
provas recorrigidas

14/01/2011

As provas prático-profissionais de todos candidatos de Fotaleza reprovados na segunda fase do Exame da Ordem dos
Advogados do Brasil deverão ser novamente corrigidas. A 4ª Vara Federal do Ceará determinou que a Fundação Getúlio
Vargas corrija os exames dos candidatos que no ato da inscrição optaram pelas seccionais da OAB sediadas na Subseção
Judiciária de Fortaleza. A Ação Civil Pública foi ajuizada pelo Ministério Público Federal do Ceará no último 4 de
janeiro. A sentença não atinge os candidatos já aprovados. A OAB anunciou que vai recorrer da liminar.

A Subseção Judiciária de Fortaleza compreende os municípios de Acarape, Aquiraz, Aracoiaba, Aratiba, Apuiarés,
Barreira, Baturité, Capistrano, Caridade, Cascavel, Caucaia, Chorozinho, Eusébio, Fortaleza, General Sampaio, Guaiúba,
Gauramiranga, Horizonte, Itaitinga, Maracanaú, Maranguape, Mulungu, Ocara, Pacajus, Pacatuba, Pacoti, Palmácia,
Paracuru, Paraipaba, Paramoti, Pentecoste, Pindoretama, Redenção, São Gonçalo do Amarante, São Luís do Curu, Tururu
e Umirim.

O Exame 2010.1, o 42º da história da OAB, culminou com a reprovação de 88% dos 107 mil candidatos. Cerca de 47 mil
candidatos chegaram à segunda fase. A correção da prova foi alvo de críticas tanto de professores de cursinhos
preparatórios quanto de estudantes. O posicionamento deles foi endossado pelo MPF. Na ACP, o órgão alegava que a
correção teria carecido de objetividade e de justiça, além de não ter respeitado o gabarito. O autor do processo chegou a
pedir que o resultado da segunda fase não fosse divulgado, mas o Conselho Federal decidiu publicá-lo sem aguardar a
manifestação do juiz da causa. Em vez de divulgá-lo nesta sexta-feira (14/1) como previsto, antecipou para quarta-feira
(12/1).

Para o MPF, a banca examinadora não teria observado o Provimento 136, de 2009, que disciplina, dentre outros pontos, o
que deve ser avaliado na correção. "Na prova prático-profissional", estabelece o artigo 6º, parágrafo 3º, do dispositivo, "os
examinadores avaliarão o raciocínio jurídico, a fundamentação e sua consistência, a capacidade de interpretação e
exposição, a correção gramatical e a técnica profissional demonstrada".

No entanto, a FGV mudou, no meio da prova, os critérios de correção com a intenção de torná-la menos subjetiva. "Não
possui, pois, qualquer respaldo jurídico a realização, no curso do Exame e sem prévia ciência dos interessados, de uma
modificação interpretativa e operacional dessa ordem, impactando justamente sobre os critérios de correção da prova
prático-profissional estipulados no início do procedimento examinatório", concluiu o juiz federal substituto que responde
pela 4ª Vara Federal, Marcus Vinícius Rebouças.

Rebouças acolheu o argumento do autor da ação: "Mostra-se, a meu sentir, robustamente intuitivo que a mecânica de
correção particularmente adotada pela FGV, em descompasso com a sistemática estatuída, pode, em tese, ter contribuído,
de fato, para a reprovação de muitos candidatos".

Os candidatos pagam uma taxa de R$ 200 para participar do Exame da OAB. Sobre o tema, o juiz federal escreveu que
"esses candidatos […] têm direito à recorreção de suas provas prático-profissionais, considerando-se, dessa feita,
rigorosamente, os critérios estritamente delineados no artigo 6º, parágrafo 3º, do Provimento 136/2009". Segundo
Rebouças, a nova correção, "por mais trabalhosa ou onerosa que seja", visa ao restabelecimento da legalidade e da
segurança jurídica.

O MPF alegava que a análise dos espelhos divulgados revelou a inexistência de anotações quanto às pontuações obtidas
na correção gramatical, raciocínio jurídico, capacidade de interpretação e exposição e técnica profissional.

Depois de uma série de complicações com os espelhos, o presidente da OAB, Ophir Cavalcante Júnior, chegou a cogitar
uma nova correção, em 8 de dezembro de 2010. Porém, voltou atrás com a justificativa de que os equívocos se deram em
decorrência de erros de digitação dos pontos nos espelhos.

A decisão tem como intenção, como lembra Rebouças, examinar os elementos extrínsecos e formais do ato
administrativo. De outro modo, salienta, "caso o julgador substituísse os critérios de correção manejados pelos corretores
por outros que ele próprio entendesse cabíveis, estar-se-ia diante de um agigantamento injustificado da função
jurisdicional, haja vista que o juiz, atuando fora dos limites da legalidade lato sensu, estaria a usurpar função pertencente,
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com exclusividade, ao administrador, afrontando a separação tripartite dos poderes republicanos".

Clique aqui para ler a decisão da 4ª Vara Federal do Ceará.

Notícia alterada às 17h06 desta sexta-feira (14/1/2011) para correção de informação.

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2011-jan-14/reprovados-segunda-fase-exame-oab-terao-provas-recorrigidas/
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